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Assistência em viagem Reembolso Serviço ao cliente

O que fazer em caso de sinistro

Contacte o nosso centro de 
assistência 24 horas em caso 
de qualquer incidente duran-
te a sua viagem.

Administre todos os seus 
reembolsos de forma rápida 
e fácil na App Intermundial 
ou na plataforma de sinistros 
online:

Receba assessoria ou 
faça qualquer consulta ou 
modificação diretamente do 
nosso site www.intermundial.
com por meio de:

+351 308 806 362
www.intermundial.com Chat ao vivo 

Secção de ajuda



Resumo de coberturas e limites máximos de indemnização

1) Garantias de assistência

1.1. Assistência a pessoas

1.1.1. Assistência médica e sanitária 	 7.500 €

1.1.5. Despesas odontológicas urgentes	 150 €

1.1.10. Repatriação ou transporte médico de feridos ou doentes	  ilimitado 

1.1.11. Repatriação ou transporte de acompanhantes (2)	  ilimitado 

1.1.12. Repatriação ou transporte de filhos menores ou pessoas dependentes	  ilimitado 

1.1.13. Repatriação ou transporte do segurado falecido 	  ilimitado 

1.1.16. Regresso antecipado por hospitalização de um familiar mais de 5 dias	  ilimitado 

1.1.17. Regresso antecipado por sinistro grave no lar ou no local de trabalho do segurado	  ilimitado 

1.1.26. Prolongamento de estadia em hotel por prescrição médica (200 euros/dia)	 2.000 €

1.1.27. Deslocação de uma pessoa em caso de hospitalização do segurado mais de 5 dias	 ilimitado

•	 1.1.27.1. Despesas de estadia da pessoa deslocada em caso de  
hospitalização da pessoa segurada superior a 5 dias (200 euros/dia)	 2.000 €  

2) Garantias de bagagens	

2.1. Perdas materiais 

•	 Europa	  275 € 

•	 Mundo	  400 € 

2.3. Gastos ocasionados pelo atraso na entrega da bagagem (100 euros de 12 horas)	 100 €

2.5. Procura, localização e envio de bagagens extraviadas 	 incluido

2.6. Gastos de gestão por perda de documentos de viagem	 150 € 

3) Garantias de anulação, interrupção e alteração de condições da viagem	

3.1. Despesas de anulação de viagem 	 10.000 €

3.2. Interrupção de viagem	 5.000 €   

4) Garantias de demora de viagem e perda de serviços	

4.1. Gastos ocasionados pelo atraso na saída do meio de transporte  
(60 euros de 6 horas e 60 euros cada 6 horas adicionais)	  120 € 

4.4. Gastos ocasionados pela extensão forçada da viagem (máximo 50 euros/dia)	  200 € 

4.6. Gastos ocasionados pela perda de ligações do meio de transporte (pelo menos 4 horas tarde)	  300 € 



Os melhores serviços incluídos

4.10. Alteração de serviços inicialmente contratados 

•	 4.10.1. Gastos ocasionados pela saída de um transporte  
alternativo não previsto (60 euros cada 6 horas)	  180 € 

•	 4.10.2. Gastos ocasionados por mudanca de hotéis/apartamentos (máx. 100 Euros/dia)	  300 € 

4.12. Perda de serviços contratados	  750 € 

4.20. Perda de visitas	  600 €  

5) Garantias de acidentes

5.4. Acidentes do meio de transporte

•	 5.4.1. Invalidez permanente devido a acidente do meio de transporte	 30.000 €

•	 5.4.2. Morte devido a acidente do meio de transporte	 30.000 €   

6) Garantias de responsabilidade civil

6.1. Responsabilidade civil	 6.000 €

8) Garantia de Força Maior

8.1. Força maior

•	 8.1.1. Gastos por impedimento de viagem por força maior

	- 8.1.1.1. Despesas de reprogramação da viagem	 1.000 €

	- 8.1.1.2. Gastos por perda de serviços por cancelamento da viagem	 1.000 €

•	 8.1.2. Gastos pela extensão de viagem devido a força maior

•	 8.1.2.1. Despesas de alojamento e manutenção devido a força maior (420 euros/dia)	 840 €

•	 8.1.3. Despesas de transporte para o local de origem da viagem devido a força maior	 1.000 €



Exclusões

Assistência

a) As garantias e prestações que não tenham sido 
solicitadas ao SEGURADOR e que não tenham 
sido efetuadas por ou com o seu acordo, salvo 
em caso de força maior ou de impossibilidade 
material demonstrada.

b) Os sinistros provocados por dolo do SEGURA-
DO, do TOMADOR DO SEGURO, dos BENE-
FICIÁRIOS ou das pessoas que viajem com o 
SEGURADO.

c) Os sinistros ocorridos em caso de guerra, ma-
nifestações e movimentos populares, atos de 
terrorismo e sabotagem, greves, detenções por 
parte de qualquer autoridade por delito não de-
rivado de acidente de circulação, restrições à 
livre circulação ou qualquer outro caso de força 
maior, a menos que o SEGURADO prove que o 
sinistro não tem relação com tais acontecimen-
tos.

d) A prática desportiva de qualquer tipo, desde que 
não se tenham contratado as modalidades “VIA-
GEM COM ATIVIDADE DE TURISMO ALTERNA-
TIVO” ou “VIAGEM COM ATIVIDADE DESPOR-
TIVA” e apareçam expressamente especificadas 
nas Condições Particulares da apólice.

e) Despesas médicas relacionadas com aciden-
tes que sobrevenham à prática de competições 
desportivas, oficiais ou privadas, assim como 
os treinos ou provas, expedições desportivas e 
as apostas, salvo as corridas populares como 
amadores.

f) Os sinistros que tenham por causa as radiações 
provenientes da transmutação ou desintegração 
nuclear ou a radioatividade, bem como os deri-
vados de agentes biológicos ou químicos.

g) O resgate em montanha, mar ou deserto se o 
arranque da operação for inviável.

h) Salvo o indicado nas garantias de assistência 
destas Condições Gerais, os factos, enfermi-
dades e doenças crónicas, pré-existentes ou 
congénitas, assim como as suas consequên-
cias padecidas pelo SEGURADO anteriormen-
te à entrada em vigor da apólice, EXCETO para 
os seguros da Modalidade Anual Multiviagem, 
para os quais se considerará excluído o sofrido 
anteriormente à data de início da viagem. Esta 
exclusão não será aplicável para as coberturas 
1.1.66. ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
POR DOENÇA PREEXISTENTE e 1.1.88. REPA-
TRIAÇÃO POR DOENÇA PREEXISTENTE.

i) As doenças e acidentes devidos ao exercício de 

uma profissão de carácter manual ou que exija 
um esforço físico intenso.

j) Suicídio ou doenças e lesões resultantes da ten-
tativa ou causadas, intencionalmente, pelo se-
gurado a si próprio 

k) Tratamento, doenças ou estados patológicos 
provocados por ingestão ou administração de 
tóxicos (drogas), álcool, narcóticos ou pela uti-
lização de medicamentos sem prescrição médi-
ca. 

l) As despesas incorridas em qualquer tipo de pró-
tese e órteses, EXCETO os expressamente in-
cluídos na cobertura 1.1.48. PAGAMENTO DE 
CANADIANAS. 

m) Gravidez e partos, salvo complicações impre-
visíveis nas primeiras 24 semanas de gestação.

n) As despesas médicas resultantes dos controlos 
médicos periódicos, preventivos ou pediátricos.

o) Qualquer tipo de despesa médica ou farmacêu-
tica que ocorra como consequência de dolo por 
parte do SEGURADO, ou por abandono de tra-
tamento que torne previsível a deterioração da 
saúde. 

p) O SEGURADOR não se responsabilizará por 
gastos médicos ou farmacêuticos cujo montan-
te seja inferior a 9,00€.

q) Gastos médicos consequentes de viagens re-
servadas ou iniciadas infringindo o critério mé-
dico.

r) Se o SEGURADO viaja com o fim de receber 
tratamento médico e o sinistro está relacionado 
com o mesmo. 

s) Imprudência, negligência grave e participação 
do SEGURADO em apostas, desafios, brigas ou 
atos criminosos, exceto por ações em legítima 
defesa ou tentativa de resgate de pessoas ou 
bens.

t) O uso de veículos com menos de quatro rodas 
ou sem rodas, com cilindrada superior a 125 c.c.

u) Despesas médicas decorrentes de doenças 
psíquicas, mentais ou nervosas com ou sem 
internação EXCETO aquelas expressamente 
incluídas na cobertura 1.1.3. DESPESAS COM 
DOENÇA PSICOLÓGICA OU PSIQUIÁTRICA.

w) Em caso de sinistros produzidos durante a via-
gem segurada, qualquer tipo de gasto médico 
ou farmacêutico produzido uma vez o SEGURA-
DO tenha regressado ao seu domicílio, EXCETO 
os expressamente incluídos na cobertura 1.1.53. 
DESPESAS DE REABILITAÇÃO.



x) Os gastos adicionais resultantes do transporte 
de animais domésticos (açaime, jaula, trela, etc.) 
quando se usar a cobertura 1.1.79. GASTOS DO 
SEGURADO RESULTANTES DE ALOJAMENTO 
OU ENVIO DE MOTORISTA PROFISSIONAL DE-
VIDO A IMOBILIZAÇÃO DO VEÍCULO.

y) Tratamentos especiais, diálise, cirurgias experi-
mentais, cirurgia plástica ou reparadora e os não 
reconhecidos pela ciência médica ocidental.

Com prévia autorização expressa do SEGURA-
DOR e através de prémio adicional acordado, 
poderão ser eliminadas exclusões e), e i) o que 
será especificado nas Condições Particulares 
da Apólice.

Bagagens

a) As mercadorias e o material de uso profissional, 
EXCETO que se tivesse contratado a garantia 
2.2. PERDAS MATERIAIS NA BAGAGEM PRO-
FISSIONAL

b) As joias (entendendo-se por tais os objetos de 
ouro, platina, pérolas ou pedras preciosas); a 
moeda, as notas de banco, bilhetes de viagem, 
coleções de selos, título de qualquer natureza, 
documentos de identidade e, em geral, qualquer 
documento e valores em papel, fitas e/ou discos 
com memória, documentos registados em ban-
das magnéticas ou filmados; os objetos de valor 
(entendendo-se por tais o conjunto de objetos 
de prata, quadros, obras de arte e todo o tipo 
de coleções de arte, assim como a pelaria fina); 
as próteses, aparelhos auditivos, óculos e lentes 
de contacto; instrumentos musicais; telemóveis, 
eletrónicos, digitais, material informático de todo 
o tipo, bem como os seus acessórios, EXCETO 
os expressamente incluídos na cobertura ROU-
BO E DANOS MATERIAIS À BAGAGEM das ga-
rantias 2.1. PERDAS MATERIAIS e 2.2. PERDAS 
MATERIAIS NA BAGAGEM PROFISSIONAL

c) O material desportivo, EXCETO que se tivessem 
contratado as garantias de EXTENSÃO “ATIVI-
DADE DESPORTIVA”. 

d) O furto, entendendo-se por tal a subtração de 
coisas móveis alheias, sem o uso de violência 
ou intimidação nas pessoas nem força nas coi-
sas.

e) Os danos provocados pelo desgaste normal ou 
natural, defeito e embalagem inadequada ou 
insuficiente, mesmo sendo ocasionados pelo 
transportador, bem como os provocados pela 
ação lenta da intempérie.

f) As perdas resultantes de que um objeto, não 
confiado a um transportador, tenha sido sim-
plesmente extraviado ou esquecido.

g) O roubo proveniente da prática do campismo ou 

caravana em acampamentos livres, ficando to-
talmente excluídos os objetos de valor em qual-
quer modalidade de acampamento.

h) O roubo da bagagem ou objetos pessoais que 
se encontrem em veículos ou tendas de cam-
pismo.

i) Os danos, perdas ou roubos, resultantes de que 
os efeitos e objetos pessoais tenham sido deixa-
dos sem vigilância num local público ou num lo-
cal colocado à disposição de vários ocupantes.

j) Qualquer quebra da bagagem que não se deva a 
alguma das causas cobertas.

k) Os danos provocados, direta ou indiretamente, 
por factos de guerra, desordens civis ou milita-
res, motim popular, greves, terramotos e radioa-
tividade ou qualquer motivo de força maior

l) Os danos provocados intencionalmente pelo SE-
GURADO, ou por negligência grave deste e os 
ocasionados por derrame de líquidos que se en-
contrem dentro da bagagem.

m) Todos os veículos a motor, bem como os seus 
complementos e acessórios.

Anulação, interrupção e alteração  
de condições da viagem

a) Um tratamento estético, um tratamento, uma 
contraindicação de viagem aérea devido a um 
diagnóstico que não impossibilite a utilização do 
meio de transporte contratado, a falta ou con-
traindicação de vacinação, a impossibilidade de 
seguir em certos destinos o tratamento medici-
nal preventivo aconselhado, a interrupção volun-
tária de gravidez e o alcoolismo, o consumo de 
drogas e estupefacientes, salvo se os mesmos 
tiverem sido prescritos e sejam consumidos da 
forma indicada.

b) Doenças psíquicas, mentais, nervosas ou de-
pressões sem hospitalização, ou que justifique 
uma hospitalização inferior a três dias.

c) Doenças crónicas ou pré-existentes ou congé-
nitas de todos os viajantes que tenham sofrido 
agravamentos dentro dos 30 dias anteriores à 
contratação da apólice.

d) Doenças crónicas, pré-existentes ou degene-
rativas dos familiares descritos nas Condições 
Particulares que, não estando segurados, so-
fram alterações no seu estado que precisem de 
atendimento em ambulatório em urgências de 
centro hospitalar ou de internamento hospitalar 
posteriormente à contratação do seguro.

e) A participação em apostas, concursos, com-
petições (salvo corridas populares como ama-
dores), lutas, crimes, brigas, salvo em casos de 
legítima defesa.



f) Epidemias, pandemias, quarentena médica e po-
luição, tanto no país de origem como de destino 
da viagem ou nos países de trânsito.

g) Guerra, declarada ou não, motins, movimentos 
populares, atos de terrorismo, todos os efeitos 
de uma fonte de radioatividade, assim como a 
inobservância consciente das proibições ofi-
ciais.

h) A não apresentação por qualquer causa dos do-
cumentos indispensáveis em toda a viagem, tais 
como passaporte, vistos, bilhetes, carteira ou 
certificado de vacinação, EXCETO o roubo de 
documentação necessária para fazer a viagem, 
em datas ou circunstâncias que impossibilite a 
tramitação ou reexpedição da mesma a tem-
po, previsto na cobertura DESPESAS DE ANU-
LAÇÃO DE VIAGEM.

i) Os atos dolorosos, assim como as autolesões 
causadas intencionalmente, o suicídio ou a ten-
tativa de suicídio.

j) Os supostos resultantes, em forma direta ou indi-
reta, de factos provocados por energia nuclear, 
radiações radioativas, catástrofes naturais (EX-
CETO declaração oficial de zona de catástrofe 
no local de residência do SEGURADO ou no lo-
cal de destino da viagem, prevista na cobertura 
DESPESAS DE ANULAÇÃO), ações bélicas, dis-
túrbios ou atos terroristas.

k) Despesas adicionais ou taxas derivadas de erros 
ou omissões na reserva da viagem ou na ob-
tenção de vistos ou passaportes.

l) A mera não apresentação do SEGURADO no 
dia e na hora prevista de início do primeiro ser-
viço contratado da viagem (“No-show” ou “Não 
comparência”). 

m) Eventos ou circunstâncias que sejam públicos e 
notórios ou conhecidos antes da subscrição do 
seguro ou da contratação da viagem.

n) Medo de voar e/ou viajar.

o) Greves.

Atraso da viagem e perda de serviços

a) As garantias e prestações que não tenham sido 
solicitadas ao SEGURADOR e que não tenham 
sido efetuadas por ou com o seu acordo, salvo 
em caso de força maior ou de impossibilidade 
material demonstrada.

b) Os sinistros provocados por dolo do SEGURA-
DO, do TOMADOR DO SEGURO, dos BENE-
FICIÁRIOS ou das pessoas que viajem com o 
SEGURADO.

c) Os sinistros ocorridos em caso de guerra, ma-
nifestações e movimentos populares, atos de 

terrorismo e sabotagem, greves, detenções por 
parte de qualquer autoridade por delito não de-
rivado de acidente de circulação, restrições à 
livre circulação ou qualquer outro caso de força 
maior, a menos que o SEGURADO prove que o 
sinistro não tem relação com tais acontecimen-
tos EXCETO os expressamente incluídos na co-
bertura 4.12. PERDA DE SERVIÇOS CONTRA-
TADOS

d) Os sinistros que tenham por causa as irradiações 
provenientes da transmutação ou desintegração 
nuclear ou a radioatividade, bem como os deri-
vados de agentes biológicos ou químicos.

e) As despesas de restaurante e de hotel salvo os 
cobertos pela apólice.

f) Tumultos de ordem social 

Acidentes do meio de transporte

a) As viagens com duração superior a 45 dias con-
secutivos com base no mesmo bilhete ou docu-
mento de transporte.

b) Os acidentes sofridos em consequência de 
acontecimentos de guerra, mesmo quando não 
tenha sido declarada, atos de terrorismo e sa-
botagem. 

Responsabilidade civil

a) Qualquer tipo de Responsabilidade que corres-
ponda ao SEGURADO pela condução de veí-
culos a motor, aeronaves, e embarcações, bem 
como pelo uso de armas de fogo.

b) A Responsabilidade Civil derivada de toda a ati-
vidade profissional, sindical, política ou associa-
tiva.

c) As multas/ coimas ou sanções impostas por Tri-
bunais ou quaisquer autoridades.

d) A Responsabilidade derivada da prática de des-
portos profissionais e das seguintes modalida-
des, ainda que seja como amador: alpinismo, 
boxe, bobsled, espeleologia, judo, paraquedis-
mo, asa delta, voo sem motor, polo, rugby, tiro, 
yachting, artes marciais, e os praticados com 
veículos a motor.

e) Os danos aos objetos confiados, por qualquer 
título ao SEGURADO.

f) Perdas ou prejuízos económicos que não pro-
venham diretamente de um dano material ou 
pessoal sofrido pelo terceiro reclamante.

g) Qualquer reclamação por danos morais, em de-
fesa da honra, injúrias, difamação ou insultos.

h) A utilização de veículos de duas rodas com cilin-
drada superior a 125 cc.



Força Maior

a) As prestações em que o SEGURADO, quando 
quiser declarar o sinistro, não tenha entrado em 
contacto através do telefone facultado, ou não 
tenha aceitado as condições propostas pelo SE-
GURADOR, sempre que sejam razoáveis, com o 
fim de iniciar ou continuar a sua viagem até ao 
destino, ou até ao seu regresso a casa.

b) Dificultar, deliberadamente, o procedimento de 
tramitação de sinistros.

c) A fraude, falsidade ou outros meios fraudulentos 
e documentos falsos para justificar um sinistro.

d) Os atos intencionais, criminais ou contrários à 
ordem pública, onde o TOMADOR do seguro ou 
o SEGURADO são autores materiais ou intelec-
tuais, ou que são cúmplices.

e) As doenças ou estados patológicos provocados 
pela ingestão de álcool, psicotrópicos, alucino-
génios ou qualquer droga ou substância de si-
milares características.

f) Pedidos de indemnização apresentados por 
companhias aéreas ou por navios que não se-
jam linhas regulares.

g) Todos os serviços contratados diretamente no 
destino da viagem.

h) O transporte em aviões militares.

i) Eventos ou circunstâncias que sejam públicos e 
notórios ou conhecidos antes da subscrição do 
seguro ou da contratação da viagem. No caso 
de o acontecimento segurado derivar de uma 
erupção vulcânica que gere uma nuvem de cin-
zas, o dito acontecimento ficará excluído das 
coberturas da presente Apólice, sempre que 
tenha acontecido dentro dos 28 dias anteriores 
à contratação do seguro, ou à contratação da 
viagem, o que ocorrer primeiro.  

j) As viagens a destinos onde as autoridades lo-
cais do destino, ou do país de origem, tenham 
divulgado o conselho de não viajar e esta co-
municação tenha sido anterior à contratação do 
seguro.

k) A vontade unilateral do SEGURADO de não ini-
ciar a viagem por qualquer causa que não está 
descrita nas causas de “Força Maior” e como tal 
não abrangida pelo previsto no n.º 4 do art.º 25.º 
do Decreto-lei 17/2018 de 08 de março.

l) Qualquer perda o prejuízo económico recuperá-
vel.

m) Greve de empregados de companhias de linhas 
aéreas. Esta exclusão não é aplicável à cobertu-
ra 8.1.1.1. DESPESAS DE REPROGRAMAÇÃO 
DA VIAGEM.

n) Qualquer causa cuja responsabilidade seja atri-
buível ao transportador, companhia aérea ou 
distribuidor do serviço contratado pelo Tomador.



Resumo de causas garantidas

Por motivos de saúde

3.1.1.1) Doença grave, acidente grave ou falecimento:

-Do SEGURADO, o seu cônjuge, ou ascendentes ou 
descendentes até ao grau de consanguinidade, afini-
dade ou Colateralidade indicado nas Condições Parti-
culares da apólice.

-De um acompanhante do SEGURADO inscrito na 
mesma reserva e também segurado.

-Do seu substituto profissional, sempre e quando for 
imprescindível que o cargo o ou responsabilidade 
deva, então, ser assumida pelo SEGURADO.

-Da pessoa responsável durante o período de viagem 
e/ou estadia, da custódia dos filhos menores ou inca-
pacitados. Para que esta garantia tenha validade será 
necessário facultar, no momento da subscrição do se-
guro, o nome e apelidos da dita pessoa.

Também será causa de cancelamento qualquer alte-
ração da saúde do SEGURADO que, sem ter a con-
sideração de doença ou acidente grave, impeça to-
talmente a realização da atividade objeto do seguro, 
constatada pelo serviço médico do SEGURADOR.

Quando a doença ou acidente afetar alguma das pes-
soas anteriormente citadas, que não o SEGURADO, 
entender-se-á como grave quando, posteriormente 
à contratação do seguro, implique hospitalização ou 
necessidade de estar acamado e seja necessário, no 
entender de um profissional médico, a atenção e cui-
dados contínuos de pessoal de saúde ou das pessoas 
designadas para tal, com prévia prescrição médica, e 
se calcular que esta situação se irá manter nos 12 dias 
anteriores ao início da viagem. 

O SEGURADO deverá informar, imediatamente, do 
sinistro na data em que este ocorra, reservando-se o 
SEGURADOR o direito de realizar uma visita médica 
ao SEGURADO, acompanhante, substituto profissio-

nal ou a pessoa responsável para avaliar se, realmente, 
a causa impossibilita o início da viagem. Se a doença 
não exigir hospitalização, o SEGURADO deverá infor-
mar do sinistro imediatamente ao facto que originou a 
causa objeto de anulação da viagem.

3.1.1.2) Chamada inesperada para intervenção cirúrgi-
ca, bem como para os testes médicos prévios à dita 
intervenção, sempre que esta circunstância impeça ao 
SEGURADO a realização da viagem 

-Do SEGURADO, o seu cônjuge, ou ascendentes ou 
descendentes até ao grau de consanguinidade, afini-
dade ou colateralidade indicado nas Condições Parti-
culares da apólice.

-Do acompanhante do SEGURADO, inscrito na mesma 
reserva e também segurado.

-Do seu substituto profissional, sempre e quando for 
imprescindível que o cargo ou responsabilidade deva, 
então, ser assumida pelo SEGURADO.

-Da pessoa responsável durante o período de viagem 
e/ou estadia, da custódia dos filhos menores ou inca-
pacitados. Para que esta garantia tenha validade será 
necessário facultar, no momento da subscrição do se-
guro, o nome e apelidos da dita pessoa.

3.1.1.3) Chamada para transplante de um órgão ao 
SEGURADO, ao acompanhante, ascendentes ou des-
cendentes até ao grau de consanguinidade, afinidade 
ou lateralidade indicado nas Condições Particulares da 
Apólice, sempre que já estivessem em lista de espera 
tanto no momento de contratação da viagem. como no 
momento de subscrição da apólice de seguro.

3.1.1.4) Chamada para testes médicos ao SEGURA-
DO ou aos seus ascendentes ou descendentes até ao 
grau de consanguinidade, afinidade ou lateralidade in-
dicado nas Condições Particulares da Apólice, realiza-
dos pelos Serviços de Saúde Públicos com carácter 

O SEGURADOR garante, até ao limite estabelecido nas Condições Particulares, o reembolso dos 
gastos por anulação de viagem que ocorram a cargo do SEGURADO e lhe sejam imputados por 
aplicação das condições gerais de venda de qualquer dos fornecedores da viagem, sempre que 
anule a viagem, antes do início desta, por alguma das causas que afetem o SEGURADO e que 
se enumeram a seguir, advindas depois da contratação do seguro e que o impeçam viajar nas 
datas contratadas.

Entender-se-ão incluídos nesta garantia os GASTOS DE GESTÃO devidamente justificados, os 
de anulação (se as houver) e a penalização que tenha sido aplicada de acordo com a lei ou com 
as condições da viagem.  



de urgência, sempre que coincidam com as datas da 
viagem e estejam justificadas pela gravidade do caso.

3.1.1.6) Qualquer alteração na saúde de crianças me-
nores de 48 meses que, sem ser considerada uma 
doença grave, tenha uma recomendação médica de 
não viajar e ocorra nos 2 dias anteriores ao início da 
viagem.

As crianças menores de 48 meses devem ser SEGU-
RADAS por esta apólice ou ser familiares de primeiro 
grau do SEGURADO.

3.1.1.7) Complicações graves no estado da gravidez ou 
aborto espontâneo da SEGURADA que, no entender 
de um profissional médico, a obriguem a repousar ou à 
sua hospitalização. Excluem-se partos e complicações 
da gravidez a partir do sétimo mês de gestação.

Quando o SEGURADO tiver de cancelar por esta cau-
sa, estará coberto também o cancelamento do seu 
cônjuge ou parceiro, e filhos menores de idade, inscri-
tos na mesma reserva e também segurados.

3.1.1.8) Parto prematuro da SEGURADA, anterior às 29 
semanas de gestação.

Por causas legais

3.1.2.1) Convocatória como parte ou membro de um 
júri ou testemunha de um Tribunal de Justiça, exce-
tuando os profissionais do direito.

3.1.2.3) Apresentação a exames de concurso público 
oficial convocado através de um organismo público 
posteriormente à subscrição do seguro. Ficam excluí-
dos os exames que se realizem em datas anteriores ao 
começo da viagem e os exames de concurso público a 
que o segurado tenha aderido em datas posteriores à 
contratação da viagem e/ou do seguro.

3.1.2.4) Convocatória como membro de uma mesa 
eleitoral.

3.1.2.5) Conhecimento, posteriormente à contratação 
da reserva, da obrigação tributária de realizar uma de-
claração adicional de rendimentos, cujo valor a liquidar 
ultrapasse os 600€.

3.1.2.6) A não concessão de vistos por causas injus-
tificadas. Não será considerada causa coberta a não 
concessão de vistos quando o SEGURADO não tiver 
realizado as ações pertinentes dentro do prazo e forma 
para a concessão dos mesmos.

3.1.2.7) A detenção policial do SEGURADO salvo por 
delito penal.

3.1.2.8) Entrega de uma criança para adoção ou acol-
himento. 

Ficam excluídos os trâmites ou viagens prévias e ne-
cessárias para formalizar a entrega de uma criança em 
adoção ou em acolhimento.

3.1.2.9) Convocatória oficial do SEGURADO para trâ-
mites de divórcio. Ficam excluídas as Convocatórias 
para reuniões com o próprio advogado.

3.1.2.10) Convocatória do SEGURADO para assinar 
documentos oficiais perante a Administração Pública, 
nas datas previstas para a viagem. 

Por motivos laborais

3.1.3.1) Despedimento laboral do SEGURADO, por 
razão não disciplinar, sempre que no momento da con-
tratação do seguro não exista comunicação verbal ou 
escrita. Em nenhum caso entrará em vigor esta garan-
tia por finalização do contrato laboral ou renúncia vo-
luntária ou não superação do período de prova.

3.1.3.2) Integração do SEGURADO num novo pos-
to de trabalho, numa empresa diferente, sempre que 
seja com contrato de trabalho e tal facto ocorra pos-
teriormente à subscrição do seguro, sem que existisse 
conhecimento prévio desta   circunstância na data em 
que a reserva foi efetuada. Esta cobertura será válida 
também quando a entrada no novo posto de trabalho 
ocorra a partir de uma situação de desemprego.

Os múltiplos contratos realizados por empresas de tra-
balho temporário (ETT) para realizar trabalhos para ou-
tras empresas terão a consideração de contratos para 
as empresas em que o trabalhador desenvolva a sua 
atividade.

3.1.3.3) A deslocação obrigatória do local de trabalho 
por um período superior a 3 meses.

3.1.3.4) Prorrogação de contrato labora do SEGURA-
DO, sempre que não existisse comunicação verbal ou 
escrita prévia desse facto.

3.1.3.5) Apresentação de procedimento de “Lay-Off” 
que afete diretamente o SEGURADO como trabalha-
dor por conta de outrem e este veja reduzido, total ou 
parcialmente, o seu horário de trabalho. Esta circuns-
tância apenas será considerada se ocorrer posterior-
mente à data de subscrição do seguro.

Por causas extraordinárias

3.1.4.1) Danos graves por incêndio, roubo, explosão 
ou outros eventos da natureza que afetem a residência 
habitual ou secundária do SEGURADO, ou o local de 
trabalho em que exerça uma profissão liberal ou dirija 
uma empresa, que tornem necessária a sua presença.

3.1.4.3) Atos de pirataria aérea, terrestre ou naval, que 
impossibilitem o SEGURADO de iniciar ou de continuar 
a sua viagem.  Excluem-se os atos terroristas.



3.1.4.5) A declaração oficial de zona catastrófica no 
local de residência do SEGURADO ou no local de des-
tino da viagem. Também fica coberta por esta garantia 
a declaração oficial de zona de catástrofe do local de 
trânsito para o destino, sempre que este seja o único 
caminho através do qual se pode aceder ao mesmo. 
Estabelece-se, para esta causa, um montante de in-
demnização máximo por sinistro de 100.000€

3.1.4.6) Requerimento para incorporação urgente e 
obrigatória nas Forças Armadas, Polícia, Guardia Civil 
ou Bombeiros.

Outras causas

3.1.5.1) Roubo de documentação necessária para fazer 
a viagem, ocorrido em datas ou circunstâncias tais que 
impossibilite, antes do início da viagem, a obtenção ou 
reexpedição da mesma, tempo, dando local ao impe-
dimento de fazer a viagem por parte do SEGURADO. 
Excluído furto, perda ou extravio.

3.1.5.2) A obtenção de uma viagem e/ou estadia simi-
lar à contratada, de forma gratuita, num sorteio e pe-
rante as autoridades competentes.

3.1.5.3) Concessão de bolsas oficiais que impeçam a 
realização da viagem.

3.1.5.5) Avaria no veículo propriedade do SEGURADO 
que impeça o início ou continuação da viagem sempre 
que o meio de transporte principal para a viagem seja 
esse veículo. A avaria deverá supor um arranjo superior 
a 8 horas ou um montante superior a 600€, em ambos 
os casos segundos critério do fabricante.

3.1.5.8) Roubo, falecimento, doença ou acidente grave 
do animal de estimação ou de vigilância. Serão con-
dições necessárias, para efeitos desta cobertura, que 
o animal seja propriedade do SEGURADO, resida com 
ele no seu domicílio habitual e se encontre recenseado 
e identificado pelo número de chapa, tatuagem ou mi-
crochip que lhe tenha sido atribuído.

Para os efeitos desta Apólice, entende-se:

-Por roubo do animal de estimação, entendendo por 
tal a apropriação ilegítima, por parte de terceiros, do 
animal através de atos que impliquem força sobre coi-
sas ou violência sobre pessoas. O SEGURADO deverá 
apresentar cópia da denúncia do dito roubo, que de-
verá estar datada, no máximo, de três dias antes do 
início da viagem.

-Por doença ou acidente grave do animal de compan-
hia, alteração da sua saúde, sempre que, no entender 
de um veterinário, se tenha constatado que ocorreu 
posteriormente à contratação do seguro assim como 
que exige atenção e cuidados contínuos. Esta pres-

crição veterinária deverá ser emitida nos 12 dias pré-
vios ao início da viagem.

Esta cobertura não será de aplicação no caso de ani-
mais que já se encontrem doentes ao contratar o se-
guro, em avançado estado de gestação ou que tenham 
parido recentemente, como também a animais jovens 
que tenham idade inferior a 2 meses.

3.1.5.9) Anulação da inscrição na viagem das pessoas 
que devem acompanhar o SEGURADO, até um máxi-
mo de duas, inscritas na mesma reserva e seguradas 
nesta mesma apólice, sempre que a anulação tenha a 
sua origem numa das causas enumeradas nesta ga-
rantia e, por isso, tenha o SEGURADO a viajar sozin-
ho. Os menores de 18 anos ficam excluídos no âmbito 
de acompanhantes se ficarem sozinhos na viagem ou 
acompanhados por um só adulto. 

e o SEGURADO acompanhante decidir manter a con-
tratação da viagem e utilizá-la em solitário, o SEGU-
RADOR encarregar-se-á dos gastos adicionais que o 
fornecedor da viagem lhe impute em conceito de su-
plemento até um montante máximo de 180 € por pes-
soa assegurada.

Neste caso, somente se cobrirão duas pessoas asse-
guradas devido a que um acompanhante cancele por 
qualquer causa coberta.

3.1.5.10) Despesas adicionais que possam ocorrer por 
troca do titular da reserva, nos casos em que o SEGU-
RADO realize uma cessão da viagem a favor de outra 
pessoa, sempre que a cessão seja motivada por algu-
ma das causas previstas nesta garantia e o montante 
destas despesas não ultrapasse o valor da anulação 
da viagem. 

3.1.5.11) Desistência da viagem por parte do SEGU-
RADO, ao ocorrer um atraso do meio de transporte, 
superior a 24 horas, que impossibilite que se possa 
realizar já o objetivo da viagem. As despesas de anu-
lação serão reembolsadas sempre e quando não ten-
ham sido pagas, previamente, pela transportadora. 
Estabelece-se um montante de indemnização máximo 
por sinistro de 500.000€



Para atender e resolver as queixas e reclamações, a Corretora dispõe de um Serviço de Atendimento ao Cliente 
externalizado no Inade, Instituto Atlántico del Seguro, S.L., com domicílio na localidade de Vigo, Província de Pon-
tevedra, código postal 36202, Calle La Paz, 2 bajo. O dito Serviço tem a obrigação de resolver as ditas queixas ou 
reclamações no prazo máximo de dois meses a partir da data da apresentação. Se a dita resolução não for do agra-
do do Cliente, poder-se-á dirigir a serviço de Reclamações da DGSFP, sendo imprescindível para isso ter formulado 
a queixa ou reclamação, por escrito, para o Serviço de Atendimento ao Cliente da Corretora.

Uma empresa do

Coberturas garantidas por White Horse Insurance Ireland dac. Uma vez analisada a informação 
recebida anteriormente, a contratação deste produto implica a aceitação de que o mesmo cobre 
as exigências e necessidades do cliente.



Não se esqueça que...

•	 Para que a Garantia de Despesas de anulação de 
viagem seja válida, o seguro deve ser contratado 
no mesmo dia da confirmação da reserva ou, no 
máximo, nos 7 dias seguintes. Caso contrário, 
a cobertura começará 72 horas após a data da 
contratação do seguro.

•	 As coberturas deste produto estão garantidas pela 
Companhia de Seguros MANA através de White 
Horse Insurance Ireland dac.

O seguro que contratou é comercializado sob mediação e direção da Intermundial XXI, 
S.L.U. Corretora de Seguros (R.M. de Madrid, HM 180.298, S 8ª, L0, F149, T11.482. C.I.F.- 
B-81577231. Autorizada R.D.G.S. e F.P nº J-1541. R.C. e caução em conformidade com a RD-

ley 3/2020) e WHITE HORSE INSURANCE IRELAND Dac, entidade seguradora.  A atividade realiza-se sem manter 
vínculos contratuais e que suponham a afeção com entidades seguradoras, oferecendo assessoria independente, 
profissional e imparcial. Para realizar a sua assessoria, é obrigatório levar a cabo uma análise objetiva. Os seus 
dados pessoais serão incluídos nos ficheiros de propriedade de Intermundial XXI S.L.U. Correduría de Seguros, 
cuja finalidade do tratamento é a gestão da apólice de seguros contratada e a gestão de sinistros derivados da 
mesma, legitimada na execução do contrato, consentimento e para o envio de comunicações comerciais se nos 
deu o seu consentimento. Os seus dados serão cedidos à WHITE HORSE INSURANCE IRELAND Dac, entidade 
aseguradora e a SERVISEGUR XXI CONSULTORES, S.L.U., sua Encarregada do tratamento. Tem direito a aceder, 
retificar, limitar o tratamento, suprimir os seus dados e solicitar a portabilidade dos seus dados ao dirigirse à 
InterMundial como responsável pelos ficheiros: C/ Irún, 7 – 28008 – Madrid, e-mail: lopd@intermundial.es ou Fax: 
915427305. Em última instância, pode solicitar informação sobre os seus direitos e apresentar uma reclamação 
perante a Autoridade Espanhola de Proteção de Dados, com sede na calle Jorge Juan, nº 6, 28001 Madrid. Para 
mais informação: https://www.intermundial.es/Politica-de-privacidad
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